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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade
e Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
4.332

(1)

ORIGEM : ADI - 4332 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

(18958/DF, 167075/MG, 2525/PI) E
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA

AM. CURIAE. : ESTADO DO ACRE
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE
AM. CURIAE. : ESTADO DE ALAGOAS
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
AM. CURIAE. : ESTADO DO AMAPÁ
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
AM. CURIAE. : ESTADO DO AMAZONAS
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

AMAZONAS

AM. CURIAE. : ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
AM. CURIAE. : ESTADO DE GOIAS
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
AM. CURIAE. : ESTADO DO MARANHAO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

MARANHÃO
AM. CURIAE. : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL
AM. CURIAE. : ESTADO DE MATO GROSSO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
AM. CURIAE. : ESTADO DA PARAIBA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
AM. CURIAE. : ESTADO DO PARANA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
AM. CURIAE. : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
AM. CURIAE. : ESTADO DO PIAUI
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ESTADO DE RORAIMA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

RORAIMA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

SANTA CATARINA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
AM. CURIAE. : ESTADO DE SERGIPE
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
AM. CURIAE. : ESTADO DO TOCANTINS
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO

TO C A N T I N S
AM. CURIAE. : DISTRITO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, julgou improcedente a ação direta. Falou pelo
requerente o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux. Presidiu
o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.2.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
4.512

(2)

ORIGEM : ADI - 4512 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : UNIÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES DE

AUTOGESTÃO EM SAÚDE - UNIDAS
A D V. ( A / S ) : JOSÉ LUIZ TORO DA SILVA (76996/SP)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO MATO GROSSO DO SUL
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), julgou
improcedente a ação. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso
de Mello e Luiz Fux. Plenário, 7.2.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
4.874

(3)

ORIGEM : ADI - 4874 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
A D V. ( A / S ) : ALEXANDRE VITORINO SILVA (15774/DF)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TABACO

NO ESTADO DA BAHIA -
S I N D I TA B A C O / B A

A D V. ( A / S ) : JULIANO REBELO MARQUES (159502/SP) E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA
DO TABACO - SINDITABACO

A D V. ( A / S ) : BRUNO BESERRA MOTA (24132/DF) E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO MUNDIAL ANTITABAGISMO
E ANTIALCOOLISMO - AMATA

A D V. ( A / S ) : SERGIO TADEU DINIZ (098634/SP)
A D V. ( A / S ) : LUÍS RENATO VEDOVATO (142128/SP)
A D V. ( A / S ) : AMANDA FLÁVIO DE OLIVEIRA

( 7 2 11 0 / M G )
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DE CONTROLE DO TABAGISMO,

PROMOÇÃO DA SAÚDE E DOS DIREITOS
HUMANOS - ACT

A D V. ( A / S ) : CLARISSA MENEZES HOMSI (131179/SP) E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
DA INDÚSTRIA DO FUMO E AFINS - FENTIFUMO

A D V. ( A / S ) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS (1663A/DF)
E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : ABIFUMO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA
INDÚSTRIA DO FUMO

A D V. ( A / S ) : ANDRÉ CYRINO (123111/RJ) E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o relatório e as sustentações orais, o
julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o Ministro
Ricardo Lewandowski. Falaram: pela requerente, Confederação
Nacional da Indústria - CNI, o Dr. Alexandre Vitorino Silva; pelo
Presidente da República e pelo Congresso Nacional, a Ministra
Grace Maria Fernandes Mendonça, Advogada-Geral da União; pelo
amicus curiae Sindicato Interestadual da Indústria do Tabaco -
SINDITABACO, o Dr. Carlos Eduardo Caputo Bastos; pelo
amicus curiae Associação Brasileira da Indústria do Fumo -
ABIFUMO, o Dr. Gustavo Binenbojm; pelo amicus curiae
Associação Mundial Antitabagismo e Antialcoolismo - AMATA, o
Dr. Luis Renato Vedovato e a Dra. Amanda Flávio de Oliveira; e,
pelo amicus curiae Associação de Controle do Tabagismo
Promoção da Saúde e dos Direitos Humanos - ACT, o Dr. Walter
José Faiad de Moura. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 9.11.2017.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação
direta, nos termos do voto da Relatora. No mérito, relativamente ao
pedido principal, de declaração de inconstitucionalidade do art. 7º, III,
e XV, in fine, da Lei 9.782/1999, por maioria e nos termos do voto da
Relatora, julgou improcedente o pedido, vencido, em parte, o
Ministro Marco Aurélio. Quanto aos pedidos sucessivos, relativos às
normas da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA 14/2012, o
Tribunal julgou improcedente a ação, em julgamento destituído de
eficácia vinculante e efeitos erga omnes, por não se ter atingido o
quorum exigido pelo artigo 97 da Constituição, cassando-se a liminar
concedida, nos termos do voto da Relatora. Declarou suspeição o
Ministro Roberto Barroso. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 1º.2.2018.
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Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção. 




